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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  WO 8,542 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Runlcipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sÕo conferidas por 
Lei ,

R E S O L V E  í

EXCLUIR o servidor GE NE S10 RODRIGUES DA COSTA,Re 
gistro n9 97, do cargo de Encarregado, Nível "13", lotado na 
Secretaria de Serviços Urbanos e Rurais desta Prefeitura Mu
nicipal, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho,
C.L.T,, a partir de 01 'ie maio de ln92, por motivo de sua 
aposentadoria, por tempo de serviço, pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social, INSS.

R e g i s t r e - s e  e c u m p r a - s e .

P.R. de Lorena, 15 úa junho de 1992,

ARTHUR B AL/LER INI 
Pr^eito Riunlclpal «

Registrai^ em Livro próprio da Secretaria de Ne 
gócios Ourídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no 
Paço Municipal aos 15 de junho de 1992.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


